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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS


LEI Nº 6.867, DE 24 DE JANEIRO DE 2014.

Concede revisão geral anual ao subsídio de vereador. 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° O subsídio de vereador do Município de Patos de Minas fixados pela Lei Municipal nº 6.575, de 2 de julho de 2012, ficam revisados em 5,56% (cinco inteiros e cinquenta e seis centésimos percentuais), a partir de janeiro de 2014.

 Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do Orçamento Municipal vigente.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2014.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 24 de janeiro de 2014, 126º ano da República e 146º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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